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Palavras-chave: Decisão de inconstitucionalidade, norma jurídica, sen-

tenças manipulativas, sentenças de efeitos aditivos.

Eixo temático: Acesso à Justiça e Efetividade do Processo no Estado 
Constitucional.

RESUMO

No estudo em desenvolvimento, pretende-se, a partir de 
uma análise teórico-jurídica, tratar sobre as sentenças 
manipulativas e intermédias na Justiça Constitucional, 
em especial, aquelas sentenças de efeitos aditivos ou 
modificativas. As sentenças manipulativas, que decorrem 
das decisões de inconstitucionalidade em sede de controle 
abstrato, sã, em síntese, decisões que determinam tanto 
os parâmetros dos sentidos adjacentes à uma norma, 
como também os efeitos propriamente ditos da norma 
submetida a análise da Corte Constitucional. Assim, são 
consideradas sentenças manipulativas, dentre outras, 
as decisões responsáveis pela modulação dos efeitos; as 
decisões interpretativas condicionais, isto é, as decisões 
de acolhimento ou, em algumas hipóteses, de rejeição e; as 
decisões com efeitos aditivos. Nesta linha, analisando-se as 
sentenças com efeitos aditivos, pode-se considerar como 
uma técnica de decisão reparadora, ou seja, que adiciona 
determinado conteúdo normativo à norma-texto. De igual 
modo, torna-se possível observar que estas caracterizam-se 
por suas componentes ablativas e reconstrutivas. Desta 
forma, diante de um inequívoco juízo de invalidade e/ou 
inconstitucionalidade, seja por decorrência de violações 
ao princípio da igualdade – ou não -, estas possuem o 
objetivo de indicar ou adicionar uma norma para assegurar 
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ideais condições para o exercício de determinado direito. 
Identifica-se que, apesar das sentenças com efeitos 
aditivos não se encontram acolhidas na ordem jurídica 
constitucional brasileira, alguns autores entendem que o 
STF vem se utilizando desta técnica, fundamentalmente, 
nas questões que se referem as omissões normativas 
inconstitucionais. 

INTRODUÇÃO

A prevalência na aplicação de certos institutos, bem como de 
técnicas de decisão judicial no âmbito da Justiça Constitucional é 
algo característico e partilhado por diversos países, sendo certo 
que nos últimos trinta anos tem se tornado cada vez mais comum, 
principalmente, naqueles sistemas reconhecidamente tradicionais 
de característica romano-germânica. Nesse sentido, o próprio STF 
brasileiro e, também, por razões características e similares presentes 
no sistema e na estrutura jurídico-constitucional brasileira, tem 
se utilizado de inúmeras técnicas de decisão advindas do Tribunal 
Constitucional Federal da Alemanha (Bundesverfassungsgericht), 
entre as quais podemos citar à técnica de interpretação conforme 
à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), na qual 
posteriormente foi incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro. 
Desta forma, pretende o presente estudo verificar a compatibilidade 
na utilização das sentenças manipulativas, fundamentalmente, 
aquelas denominadas como de efeitos outros momentos foram 
utilizadas por países como Espanha e Portugal. Para além destas 
considerações, o presente estudo tem por pretensão distinguir a 
partir da visão de Friedrich Müller o que podemos considerar um 
texto e uma norma para que, com isso, seja possível um âmbito de 
compreensão sobre o ponto fulcral das sentenças aditivas. Ainda, 
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pretende-se efetuar uma delimitação teórica sobre as sentenças 
intermédias ou manipulativas na Justiça Constitucional para que 
nos situemos em linhas consideradas adequadas, bem como os 
limites e possibilidades desta técnica.

METODOLOGIA

O trabalho ora desenvolvido, fundado em pesquisa básica 
estratégica, de natureza qualitativa, que se utiliza de critérios 
metodológicos baseados tanto em pesquisa bibliográfica, quanto 
em pesquisa jurisprudencial, pretende analisar as sentenças com 
efeitos aditivos, fundamentalmente, no caso brasileiro.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

O lugar comum das sentenças manipulativas com efeitos 
aditivos diz respeito a preocupação com o conteúdo normativo 
que será delimitado pelo intérprete constitucional no momento da 
interpretação-aplicação, de forma que, faz-se antes necessário uma 
distinção sobre o que vem a ser um texto normativo e uma norma 
propriamente dita, tendo por base a teoria normativo-estruturante 
de Müller. De igual modo, é possível analisar, com base em diversos 
autores, que as questões concernentes as sentenças com efeitos 
aditivos possuem inúmeras críticas, isto é, admitem alguns que, 
mesmo quando estamos diante de uma norma que visa concretizar 
determinados direitos constitucionalmente assegurados, mas que 
ao mesmo tempo discrimina um determinado grupo de pessoas, 
ainda assim o juiz-constitucional não poderia valer-se da técnica 
aditiva, uma vez que estaríamos diante de uma hipótese de 
usurpação de poder, devendo o legislativo manifestar-se em seu 
juízo de prevalência sobre a decisão do magistrado, ainda que desta 
resulte em desigualdade. Nesta concepção, para autores como o 
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constitucionalista português Rui Medeiros, caberia tão somente ao 
Tribunal Constitucional expurgar a norma do ordenamento jurídico 
ou, em outros casos, conceder certo período temporal (prospectivo 
pro futuro) para que o legislador supra a omissão legislativa 
causadora de determinada desigualdade como no caso em tela. No 
caso em tela, evitar-se-ia uma atuação do tipo ativista judicial hard. 
Ainda encontram-se em análise as decisões da Corte Constitucional 
brasileira no sentido de definir se sua atuação nestes casos estaria 
mais próxima a ao referido ativismo judicial hard, ou se é possível 
observar uma posição de autocontenção.

CONCLUSÕES

No presente estudo, conseguimos observar que um dos grandes 
óbices na utilização das sentenças manipulativas com efeitos 
aditivos, diz respeito à uma questão de legitimidade por parte 
do Tribunal Constitucional no momento em que este indica ou 
adiciona uma projeção por via interpretativa ao conteúdo da norma 
na garantia de determinado direito. Assim, o problema reside em 
considerar até que ponto estamos diante de um ativismo judicial do 
tipo hard ou, noutros casos, de hipóteses em que o juiz-constitucional 
pode usurpar a competência constitucional conferida ao legislador. 
De toda a sorte, é possível analisar, principalmente, quanto ao caso 
português, que esta técnica de decisão vem sendo utilizadas cada 
vez menos pela Corte Constitucional, mas ainda assim utilizada. 
Dito isto, por certo, a realidade além-mar não se confunde com a 
realidade brasileira, de forma que no presente trabalho é possível 
concluirmos pela aplicabilidade desta técnica de decisão, desde que 
o STF não se valha desta técnica como meio apto a elaboração de 
regras e/ou critérios que não estão previstos constitucionalmente, o 
que vem sendo objeto de nossa análise.
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